
PORTARIA Nº 023/2025
Revoga a Portaria que concedeu Gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º Revogar a Portaria que concedeu Gratificação, ao servidor abaixo
relacionado, a partir de 04 de janeiro de 2025.

SERVIDOR PORTARIA
ELOID CHIULO 102/1995

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de janeiro de 2025.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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